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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 52/2013
de 11 de abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro plenipo-
tenciário de 2.ª classe Afonso Henriques Abreu de Azeredo Ma-
lheiro para o cargo de Embaixador de Portugal em Singapura.

Assinado em 25 de março de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendado em 5 de abril de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-

tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 53/2013
de 11 de abril

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa e os 
Estados Unidos da América para a Troca de Informação de 
Rastreio do Terrorismo, assinado em Washington em 24 de 
julho de 2012, aprovado pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 51/2013, em 15 de fevereiro de 2013.

Assinado em 4 de abril de 2013.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 8 de abril de 2013.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 26/2013
de 11 de abril

Regula as atividades de distribuição, venda e aplicação de pro-
dutos fitofarmacêuticos para uso profissional e de adjuvan-
tes de produtos fitofarmacêuticos e define os procedimentos 
de monitorização à utilização dos produtos fitofarmacêuti-
cos, transpondo a Diretiva n.º 2009/128/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 21 de outubro, que estabelece 
um quadro de ação a nível comunitário para uma utilização 
sustentável dos pesticidas, e revogando a Lei n.º 10/93, de 
6 de abril, e o Decreto -Lei n.º 173/2005, de 21 de outubro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente lei regula as atividades de distribuição, 
venda e aplicação de produtos fitofarmacêuticos para uso 

profissional e de adjuvantes de produtos fitofarmacêuticos 
e define os procedimentos de monitorização da utilização 
dos produtos fitofarmacêuticos, transpondo para a ordem 
jurídica interna a Diretiva n.º 2009/128/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 21 de outubro, que estabelece 
um quadro de ação a nível comunitário para uma utilização 
sustentável dos pesticidas, através da redução dos riscos e 
efeitos da sua utilização na saúde humana e no ambiente, 
promovendo o recurso à proteção integrada e a abordagens 
ou técnicas alternativas, tais como as alternativas não quí-
micas aos produtos fitofarmacêuticos.

2 — A presente lei procede, ainda, à conformação do 
regime previsto no número anterior com a disciplina do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que estabelece 
os princípios e as regras para simplificar o livre acesso e 
exercício das atividades de serviços realizadas em terri-
tório nacional, que transpôs para a ordem jurídica interna 
a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 12 de dezembro, relativa aos serviços no 
mercado interno.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O regime relativo à aplicação de produtos fitofar-
macêuticos previsto na presente lei abrange a aplicação 
terrestre e aérea de produtos fitofarmacêuticos e aplica -se 
aos utilizadores profissionais em explorações agrícolas e 
florestais, zonas urbanas, zonas de lazer e vias de comu-
nicação.

2 — O regime referido no número anterior visa, igual-
mente, assegurar a minimização do risco da utilização de 
produtos fitofarmacêuticos nas áreas integradas no Sistema 
Nacional de Áreas Classificadas, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 142/2008, de 24 de julho, que 
estabelece o regime jurídico da conservação da natureza 
e da biodiversidade.

3 — O regime relativo à distribuição, venda e aplica-
ção de produtos fitofarmacêuticos previsto na presente 
lei aplica -se também aos adjuvantes de produtos fitofar-
macêuticos.

4 — O regime estabelecido na presente lei não é apli-
cável aos produtos fitofarmacêuticos autorizados para 
uso não profissional, os quais se regem pelo disposto no 
Decreto -Lei n.º 101/2009, de 11 de maio, que regula o 
uso não profissional de produtos fitofarmacêuticos em 
ambiente doméstico, estabelecendo condições para a sua 
autorização, venda e aplicação.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os 
produtos fitofarmacêuticos autorizados para uso não profis-
sional podem ser vendidos nos estabelecimentos de venda 
autorizados ao abrigo da presente lei.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do disposto na presente lei, entende -se 
por:

a) «Adjuvantes de produtos fitofarmacêuticos» as subs-
tâncias ou preparações que se destinam a ser misturadas 
com um produto fitofarmacêutico, como tal designadas 
pela alínea d) do n.º 3 do artigo 2.º do Regulamento (CE) 
n.º 1107/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
21 de outubro, relativo à colocação dos produtos fitofar-
macêuticos no mercado;




